
 Prefeitura Municipal de Tabapuã – SP 
Avenida RODOLFO BALDI, 817 Fone (017) 3562-9022 

CNPJ – 45.128.816/0001-33 

www.tabapua.sp.gov.br 

 

=============================================================== 

 
 

1 
 

LEI N° 3.008, DE 14 DE MAIO DE 2025. 
 
 

“Autoriza o Município de Tabapuã a fornecer 
medicamentos da rede pública municipal de saúde 
aos usuários que apresentem receitas prescritas por 
médicos de clínicas particulares, conveniados ou 
cooperados a planos de saúde, mesmo que não 
atendidos pelo SUS, e dá outras providências”. 

 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e Eu SILVIO CÉSAR 
SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que me são conferidas por Lei, SANCIONO e PROMULGO a seguinte 
Lei, conforme Autógrafo de Lei nº 018, de 07 de Maio de 2025, oriundo do Projeto de 
Lei nº 003, de 14 de abril de 2025, de autoria do Legislativo Municipal. 

 
Artigo 1º - Fica autorizado ao Município o fornecimento de medicamentos da 

rede do Sistema Único de Saúde - SUS, aos pacientes que apresentem receitas 
prescritas por médicos particulares, conveniados ou cooperados aos planos de saúde, 
mesmo que não atendidos pelo SUS, e receitas de outras cidades, mas com moradia 
fixa em Tabapuã. 

 
Artigo 2º - Fica definido que, para conseguir o benefício, o paciente deverá 

comprovar sua residência no Município de Tabapuã e apresentar a carteira do SUS 
cadastrada em Unidade Básica de Saúde do Município. 

 
Artigo 3º - A receita médica deverá conter o nome do princípio ativo do 

medicamento e pertencer à relação nacional de medicamentos essenciais RENAME – 
pelo componente especializado da assistência farmacêutica definida pelo SUS. 

 
Parágrafo único – Os medicamentos prescritos nas receitas deverão estar de 

acordo com a relação (Municipal, Estadual e Nacional) de medicamentos essenciais e 
estar disponível na farmácia do município. 
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Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal “Waldomiro Xavier de Souza Filho”, aos 14 dias do mês de maio do 
ano de 2025. 
 

 
SILVIO CÉSAR SARTORELLO 

Prefeito Municipal 
 
 

               Registrado e publicado em local de costume na data supra. 
 
 
 

EVERSON RECHI 
Responsável pelo expediente  
da Diretoria Administrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


